
PJR n.º 789/XIII/2.ª (PCP)

RESOLUÇÃO N.º        /2017

Recomenda ao Governo a regulamentação e avaliação da Lei n.º 27/2016, de 

23 de agosto, que aprova medidas para a criação de uma rede de centros de 

recolha oficial de animais e estabelece a proibição do abate de animais 

errantes como forma de controlo da população

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto, que aprova medidas 

para a criação de uma rede de centros de recolha oficial de animais e estabelece a 

proibição do abate de animais errantes como forma de controlo da população, 

proceda, com carácter de urgência, à sua regulamentação, ouvidas a Associação 

Nacional de Municípios Portugueses, a Associação Nacional de Freguesias, a Ordem 

dos Médicos Veterinários e a Associação Nacional de Médicos Veterinários dos 

Municípios.

2- No prazo de um ano após a regulamentação, apresente à Assembleia da República 

um relatório de avaliação do impacto da aplicação da Lei n.º 27/2016, de 23 de 

agosto.

Aprovada em 7 de abril de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


